
 

 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da  Lei 14.133/2021, solicita-se 

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

NOME Secretaria Municipal de Administração 

CNPJ 25.061.722/0001-87 

 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

       A Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins enfrenta a necessidade de organizar um evento 
comemorativo para celebrar os 37 anos de emancipação política do município. O problema central é a 
realização de um show artístico que atenda às expectativas da comunidade local, promovendo 
integração social e valorização cultural. Este evento é uma oportunidade para fortalecer o senso de 
identidade e pertencimento dos cidadãos, além de fomentar o turismo e a economia local. 
         Os atores envolvidos incluem a população de Buriti do Tocantins, que espera um evento de 
qualidade que reflita a importância da data, e a administração municipal, responsável por garantir 
que a celebração ocorra de maneira eficiente e dentro dos parâmetros orçamentários. A percepção 
da comunidade é de que um show artístico de destaque pode aumentar o engajamento e a 
participação popular, enquanto a administração busca equilibrar as expectativas com a viabilidade 
financeira e logística. 
         A justificativa para resolver este problema reside no interesse público de promover um evento 
que não apenas celebre a história e cultura local, mas que também traga benefícios econômicos e 
sociais. Espera-se que a contratação de um show artístico contribua para o aumento do fluxo de 
visitantes, gerando receita para o comércio local e fortalecendo a imagem do município como um 
destino atrativo. Além disso, a realização de um evento bem-sucedido pode melhorar a satisfação dos 
munícipes com a gestão pública, promovendo um ambiente de confiança e colaboração entre a 
população e a administração municipal. 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Lucilene Gomes de Brito Almeida 

Buriti do Tocantins - TO, 10 de Abril de 2026 

______________________________________​
Lucilene Gomes de Brito Almeida​

Prefeita Municipal​
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